


Apresentada a proposta, após votação unânime, o Conselho Curador DEFINIU aumentar o valor 

mensal das contribuições para os valores acima estipulados, a partir do mês de novembro de 

2016, e cuja decisão aqui tomada será submetida à concordância da Promotoria de Justiça Cível e 

das Fundações do Estado de São Paulo. 
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